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TERMO DE REFERÊNCIA

NÚMERO DA COMPRA: 36414 
DATA DA MONTAGEM DA CONTRATAÇÃO: 15/03/2024 

EDITAL NÚMERO: 180 / 2024 
DATA DA REALIZAÇÃO: 02/04/2024 14:10 

NÚMERO EXPEDIENTE: 24/2551-0000050-0 
TIPO PRAZO DE ENTREGA: POR COMPRA 

OBJETO

AQUISIÇÃO DE BENS DA(S) FAMÍLIA(S): 0035-EQUIPAMENTOS P/INFORMATICA;

JUSTIFICATIVA

TRATA-SE DE EXECUÇÃO DE AQUISIÇÃO EXPRESSAMENTE PREVISTA NO CONVÊNIO CENTELHA 2 ENTRE A FINEP E A FAPERGS, NECESSÁRIA PARA DAR SUPORTE AO CUMPRIMENTO DAS METAS ESTABELECIDAS
NO CONVÊNIO. PARA OPERACIONALIZAÇÃO DE TODAS AS FASES DO PROGRAMA CENTELHA 2, SÃO NECESSÁRIAS REUNIÕES PRESENCIAIS E VIRTUAIS. AO OFERECER UMA INTERFACE VISUAL MAIS DINÂMICA DO
QUE TELAS CONVENCIONAIS, AS TELAS INTERATIVAS POSSIBILITAM A APRESENTAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE MANEIRA MAIS ACESSÍVEL E CATIVANTE, PROMOVENDO A COMPREENSÃO E A RETENÇÃO DE
CONTEÚDO. ALÉM DISSO, PERMITEM A INTERAÇÃO EM TEMPO REAL, SEJA POR MEIO DE ANOTAÇÕES DIGITAIS, PERGUNTAS INSTANTÂNEAS OU ENQUETES, O QUE FOMENTA A PARTICIPAÇÃO ATIVA DOS
PARTICIPANTES. ESSA ABORDAGEM COLABORATIVA CRIA UM AMBIENTE MAIS ENVOLVENTE E PROPÍCIO PARA A TROCA DE IDEIAS, CONTRIBUINDO PARA A EFETIVIDADE DAS DISCUSSÕES E FACILITANDO A
ASSIMILAÇÃO DE IDEIAS. HOJE A FAPERGS, MESMO SENDO UMA FUNDAÇÃO QUE RECEBE VISITANTES, REALIZANDO REUNIÕES INTERNAS E EXTERNAS E APRESENTAÇÕES, NÃO DISPÕE DESTE EQUIPAMENTO. A
ADEQUADA VISUALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÕES, IMAGENS E VÍDEOS DE MANEIRA INTERATIVA PODE CONTRIBUIR SIGNIFICATIVAMENTE PARA A VISIBILIDADE E RECONHECIMENTO DOS PROJETOS,
FORTALECENDO A PRESENÇA DO PROGRAMA NO CENÁRIO DA INOVAÇÃO. ATENDER SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO TELA INTERATIVA, CONSIDERADA INDISPENSÁVEL PARA APRESENTAÇÕES
DURANTE REUNIÕES E SEMINÁRIOS, COM SUA AMPLA EXTENSÃO PERMITE UMA VISUALIZAÇÃO NÍTIDA DE GRÁFICOS, DADOS E APRESENTAÇÕES, PROMOVENDO UMA COMUNICAÇÃO MAIS EFETIVA ENTRE OS
PARTICIPANTES, TANTO VISITANTES EXTERNOS, COMO EQUIPE INTERNA DA FAPERGS. ALÉM DISSO, A INTERATIVIDADE OFERECIDA PELA TELA POSSIBILITA A COLABORAÇÃO EM TEMPO REAL, FACILITANDO
DISCUSSÃO DE IDEIAS E TOMADAS DE DECISÕES MAIS RÁPIDAS E INFORMADAS. A AQUISIÇÃO DA TELA INTERATIVA JÁ ESTA PREVISTA E POSSUI O VALOR FINANCEIRO RESERVADO PELO CONVÊNIO CENTELHA 2
ENTRE FAPERGS E FINEP.

DESCRIÇÃO DO OBJETO

Lote 1 TELA INTERATIVA DIGITAL - TIPO MONITOR TOUCH SCREEN MÍNIMO 85 POLEGADAS

TIPO DE ENTREGA : TOTAL

TRATAMENTO ME/EPP : Exclusividade

PRAZO DE ENTREGA : 20 Dias

VALIDADE DA PROPOSTA : 60 Dias

VALOR DO LOTE : R$ 36.161,20

E-MAIL

PREGOEIROS-CELIC@PLANEJAMENTO.RS.GOV.BR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

WWW.CELIC.RS.GOV.BR

Item 1 - 0035.0095.000009

TELA INTERATIVA DIGITAL - TIPO MONITOR TOUCH SCREEN MÍNIMO 85 POLEGADAS

QUANTIDADE: 1,0000 UNIDADE: un VALOR UNITÁRIO: R$ 36.161,20

FAMÍLIA DO ITEM: EQUIPAMENTOS P/INFORMATICA

TELA INTERATIVA DIGITAL - TIPO: MONITOR INTERATIVO DIGITAL: O MONITOR INTERATIVO DIGITAL DEVE SER NATIVO COM A FUNCIONALIDADE TOUCH SCREEN, SEM A NECESSIDADE DE ADAPTAÇÃO DE

MOLDURA QUE EXECUTEM TAL FUNCIONALIDADE, OU SEJA, DEVE SER MONTADO EM CHASSI ÚNICO.; DIMENSÕES: MÍNIMO 85 POLEGADAS.; RESOLUÇÃO: 3840 HORIZONTAL X 2160 VERTICAL OU SUPERIOR.;

SOFTWARE: SOFTWARE DE LOUSA DIGITAL: O MONITOR INTERATIVO DIGITAL DEVE CONTER UM SOFTWARE QUE PERMITA EXECUTAR AÇÕES DE LOUSA DIGITAL, COMO ESCREVER SOBRE A SUPERFÍCIE DO

PAINEL, DIMENSIONAR A LARGURA DO TOQUE (PINCEL), MUDANÇA DE COR DA CANETA, FUNÇÃO DE APAGAR, CARREGAR OBJETOS PRONTOS À TELA (COMO FIGURAS GEOMÉTRICAS), DEVIDAMENTE

LICENCIADO COM LICENÇA COMPLETA E PERPÉTUA DE USO.; GARANTIA: 36 MESES.; ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: DEVE ACEITAR FONTE DE ALIMENTAÇÃO 110V-240V AC. DEVE CONTER CÂMERA E

MICROFONE EMBUTIDOS.;

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:

CONSIDERAR OBSERVAÇÕES Nº: 1, 39

CONSIDERAR OBSERVAÇÕES ESPECÍFICAS: NÃO

LOCAIS DE ENTREGA:LOCAIS DE ENTREGA:
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FUNDACAO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL FAPERGS AVENIDA BORGES DE MEDEIROS 261 2º ANDAR CENTRO HISTORICO PORTO ALEGRE RS QUANTIDADE: 1

OBSERVAÇÕES DOS ITENS:OBSERVAÇÕES DOS ITENS:

OBSERVAÇÃO 1

O LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E OBSERVAÇÕES EXIGIDAS NO EDITAL (EXCETO PARA LICITAÇÕES REALIZADAS POR MEIO

ELETRÔNICO). DEVERÁ SER POSSIBILITADA A CONFIRMAÇÃO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO ITEM, ATRAVÉS DE CATALOGO TÉCNICO/FICHA TÉCNICA A SER DISPONIBILIZADO PELO

FABRICANTE, QUANDO SOLICITADO. ANTES DA ADJUDICAÇÃO OU ANTES DA ASSINATURA CONTRATUAL, PODERÁ SER SOLICITADO UMA AMOSTRA AO LICITANTE VENCEDOR A SER ENTREGUE E

INSTALADA (CASO DE EQUIPAMENTOS QUE EXIJAM ESSA CONDIÇÃO PARA TESTES) EM LOCAL A SER DEFINIDO, SEM QUALQUER ÔNUS AO ERÁRIO PÚBLICO. O ÓRGÃO REQUISITANTE EM CASO DE

DÚVIDA PODERÁ SOLICITAR LAUDO DOS PRODUTOS ENTREGUES, A SER EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO INMETRO, AFIM DE CONFIRMAR O ATENDIMENTO AO DISPOSTO EM EDITAL,

FICANDO TODAS AS DESPESAS DE TRANSPORTE E EMISSÃO DO LAUDO POR CONTA DA LICITANTE CONTRATADA.

OBSERVAÇÃO 39

PARA EQUIPAMENTO(S)/APARELHO(S): 1. INDICAR TIPO E PRAZO DE GARANTIA, COM VALIDADE MÍNIMA DE 12(DOZE) MESES, SALVO SE CONSTAR DATA DE VALIDADE DIFERENTE JUNTO A

ESPECIFICAÇÃO DO ITEM (CONSIDERAR A MAIOR) A CONTAR DA DATA DA ENTREGA DO PRODUTO AO ÓRGÃO REQUISITANTE; 2. O LICITANTE VENCEDOR DEVERÁ ANEXAR JUNTO À PROPOSTA FINAL

A RELAÇÃO DOS POSTOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA AO PRODUTO OFERTADO, SENDO NO MÍNIMO UM, NA CIDADE DE PORTO ALEGRE OU REGIÃO METROPOLITANA, SALVO SE CONSTAR LOCAL

DIFERENTE JUNTO A ESPECIFICAÇÃO DO ITEM OU NAS OBSERVAÇÕES GERAIS DA COMPRA (CONSIDERAR O LOCAL INFORMADO NO TEXTO DO ITEM OU OBSERVAÇÕES GERAIS DA COMPRA); 2.1.

CASO ASSISTÊNCIA TÉCNICA SEJA APENAS DO FABRICANTE E ESTE NÃO SE LOCALIZE NA CIDADE DE PORTO ALEGRE OU REGIÃO METROPOLITANA, INDEPENDENTE DA SUA LOCALIZAÇÃO NO

TERRITÓRIO NACIONAL, O LICITANTE VENCEDOR DEVERÁ ANEXAR JUNTO À PROPOSTA FINAL TERMO DE DECLARAÇÃO DO FABRICANTE DEVIDAMENTE ASSINADO, ASSUMINDO NA INTEGRA AS

CONDIÇÕES IMPOSTAS NESSA OBSERVAÇÃO 39 E NA ESPECIFICAÇÃO DO ITEM, INCLUSIVE, SE CONSTAR LOCAL DIFERENTE JUNTO A ESPECIFICAÇÃO DO ITEM OU NAS OBSERVAÇÕES GERAIS DA

COMPRA (CONSIDERAR O LOCAL INFORMADO NO TEXTO DO ITEM OU OBSERVAÇÕES GERAIS DA COMPRA); 2.2 CASO O FABRICANTE NÃO EMITA A DECLARAÇÃO CITADA NO SUBITEM 2.1, O LICITANTE

VENCEDOR PODERÁ APRESENTAR DECLARAÇÃO PRÓPRIA ASSUMINDO A RESPONSABILIDADE DE EVENTUAIS CUSTOS REFERENTE A GARANTIA, TRANSPORTE E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 2.3 PARA

EFEITO DE RESPONSABILIDADE QUANTO A ASSISTÊNCIA TÉCNICA, ITEM 2 – SUBITEM 2.1 E 2.2, ESTA FICARÁ DE RESPONSABILIDADE DURANTE O PRAZO DE GARANTIA. 3. PARA EQUIPAMENTOS QUE

NECESSITE E CASO NÃO EXISTA DEFINIDA A VOLTAGEM DO PRODUTO NA ESPECIFICAÇÃO DO ITEM, ESTA DEVERÁ SER ENTREGUE DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO ÓRGÃO REQUISITANTE. PARA

TANTO, A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ ENTRAR EM CONTATO COM O ÓRGÃO REQUISITANTE ANTES DA ENTREGA DO PRODUTO; 4. O(S) EQUIPAMENTO(S) DEVERÁ(AO) SER ENTREGUE(S) COM

TODOS OS ACESSÓRIOS EM PERFEITO FUNCIONAMENTO, ACOMPANHADO(S) DE MANUAIS TÉCNICOS ATUALIZADOS E ESQUEMA ELÉTRICO; 5. A ASSISTÊNCIA TÉCNICA DURANTE A VIGÊNCIA DO

PRAZO DE GARANTIA DEVERA SER PRESTADA NO LOCAL ONDE ESTARÁ(AO) INSTALADO(S) OU OPERANDO O(S) EQUIPAMENTO(S)/APARELHO(S); 6. O CHAMADO POR TELEFONE DEVERÁ SER ACEITO

COMO FORMA DE INICIAR O PEDIDO DE MANUTENÇÃO E/OU SUPORTE TÉCNICO PARA FINS DE CONTAGEM DE PRAZO DE ATENDIMENTO, ESTE NUNCA DEVERÁ SER SUPERIOR A 24 (VINTE E QUATRO)

HORAS, PARA CAPITAL E REGIÃO METROPOLITANA, E 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, PARA O INTERIOR DO ESTADO; 7. NO CASO DE REMOÇÃO DO(S) EQUIPAMENTO(S)/APARELHO(S) PARA

MANUTENÇÃO, ESTA FICARA A CARGO DO FORNECEDOR, BEM COMO SEU RETORNO AO LOCAL DE ORIGEM. O FORNECEDOR SERÁ CONSIDERADO, PARA TODOS OS EFEITOS, DURANTE ESTE

PERÍODO, COMO FIEL DEPOSITÁRIO DO MESMO(S); 8. NO CASO DE DESLOCAMENTO, NÃO HAVENDO POSSIBILIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS EQUIPAMENTOS(S)/APARELHO(S) AO LOCAL DE ORIGEM EM

PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO NO PRAZO MÁXIMO DE 72 (SETENTA E DUAS) HORAS, A CONTAR DA HORA DO COMPARECIMENTO PARA O ATENDIMENTO, O FORNECEDOR PROVIDENCIARA A(S)

SUBSTITUIÇÃO(ÕES) PROVISÓRIA(S) DE OUTRO(S) EQUIPAMENTO(S)/APARELHO(S) EQUIVALENTE(S) OU SUPERIOR(ES) AO QUE ESTIVER(EM) EM CONSERTO, POSSIBILITANDO AO USUÁRIO(S) A

CONTINUAÇÃO DE SUAS ATIVIDADES.
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